ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ
CAPÍTULO I – Da Denominação, Sede e Objetivos

Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ, fundada em 27 de janeiro de 2009, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado, com sede na Rua Teodoro Julio Erpen, nº 20, Bairro América, na cidade de Tapera/RS
Art. 2º - A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ tem por objetivos:

I - Oferecer treinamentos com técnicas de iniciação e orientação que visam o aprendizado e o aperfeiçoamento na prática do futebol, ensinando seus princípios básicos, regras e fundamentos;
II - Colocar sempre em primeiro plano o desenvolvimento psicomotor, físico e social dos alunos através de uma equipe de profissionais qualificados na área de Educação Física;

III – Promoção da saúde e da manutenção do condicionamento corporal através de atividade física regular, combatendo a ociosidade, criando maior resistência ao aparecimento de doenças;

IV - Contribuir para o desenvolvimento e a formação social dos alunos, crianças e adolescentes, através da prática desportiva, seguida de apoio à escolaridade, contribuindo assim para a integração e formação de cidadãos atuantes na sociedade;
V – Promover a participação de crianças e adolescentes, juntamente com a família, atentando para princípios como respeito ao próximo, companheirismo, espírito de equipe, valorização do ser e união;

VI - Fortalecer preceitos de responsabilidade e compromisso;

VII – Promoção do lazer, entretenimento e recreação;

VIII – Através do esporte, reforçar a auto-estima do atleta, o que conseqüentemente ajuda na busca de objetivos e estimula o contato com outras pessoas criando sentimento de equipe e solidariedade entre os colegas;

Parágrafo Primeiro – A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ obterá os recursos para sua manutenção e para o cumprimento de sua finalidade social através de campanhas públicas para angariar doações de terceiros interessados em colaborar com a entidade.

Parágrafo Segundo – A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ não tem por objetivo distribuir entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas dos seus patrimônios, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social.

Art. 3º - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero, religião ou condição social;

Parágrafo Único – A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ se dedica às suas atividades por meio de execução direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio de doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

Art. 4º - A fim de cumprir com suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ se organizará em tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

I - Cada município ou similar terá uma coordenação com no mínimo duas pessoas, sendo que o coordenador é indicado pela direção;

II - Cada Estado ou similar terá uma coordenação com no mínimo duas pessoas, sendo que o coordenador é indicado pela direção;

III - Cada projeto local terá uma coordenação com no mínimo duas pessoas, sendo que o coordenador é indicado pela direção;

IV - As coordenações citadas neste artigo, servem para organizar, agir, fazer e zelar pelos projetos em desenvolvimento e promover a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ na localidade em que atuam, sendo que nunca deverão desrespeitar as orientações estatutárias desta entidade mantenedora.

CAPÍTULO II – Dos Sócios

Art. 5º - O quadro social é constituído por um número ilimitado de pessoas, todas maiores de 18 anos, sem distinção de nacionalidade, cor, sexo, religião ou política, admitidos por convite de algum dos sócios, sendo aprovados pela direção ou coordenações, e serão distribuídos nas seguintes categorias:

I - Fundadores – pessoas físicas ou jurídicas que assinam a ata de fundação da sociedade;

II - Colaboradores – pessoas físicas ou jurídicas que solicitam sua admissão para prestar serviços e colaboração a associação, após a sua fundação;

III - Beneméritos – pessoas físicas ou jurídicas que, tendo prestado relevantes serviços à sociedade, forem distinguidos espontaneamente ou por proposta, pela Assembléia Geral;

Parágrafo Primeiro - Os cargos eletivos só poderão ser ocupados por pessoas físicas que sejam associados fundadores ou colaboradores, e os associados beneméritos somente terão direito à voz nas assembléias e em reuniões em geral.

Art. 6º - São direitos dos sócios fundadores e colaboradores quites com suas obrigações sociais:


I – Votar e ser votado para os cargos eletivos;


II – Tomar parte nas Assembléias Gerais e nas atividades desenvolvidas pela entidade;

Art 7º - São deveres dos sócios:


I – Cumprir as disposições estatutárias;


II – Acatar as decisões da Diretoria;

Art. 8º - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da Instituição.

Art. 9º - Constitui justa causa para demissão e exclusão de associado:


I – Desacatar ou desrespeitar as decisões da entidade;


II – Ofender ou atingir a própria entidade, seus dirigentes, associados, ou descumprir o presente Estatuto;


III – Manifestar-se, por palavras ou gestos públicos ou mesmo reservadamente, contra os princípios da entidade;


IV – Praticar atos que prejudiquem, direta ou indiretamente, os interesse e objetivos da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ, ou que, atentem ou comprometam seus princípios e objetivos;


V – Não pagar as contribuições instituídas;

Parágrafo Primeiro – A exclusão poderá dar-se por iniciativa da diretoria ou por requerimento de qualquer associado, e dessa decisão poderá o excluído apresentar recurso à Assembléia Geral.

Parágrafo Segundo – A demissão voluntária de qualquer dos associados (ato voluntário de saída) poderá ocorrer desde que o interessado esteja quite com suas obrigações sociais e estatutárias, bem como apresente aviso prévio de 15 (quinze) dias;

CAPÍTULO III - Da Administração, Eleição e Mandato

Art. 10º - A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ será administrada por:


I – Assembléia Geral;


II – Diretoria;


III – Conselho Fiscal;

Parágrafo Único – A entidade remunera seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva da entidade e dos projetos, e aqueles que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades, o grau de comprometimento com os projetos desenvolvidos, sendo assim necessário descaracterizar, pela direção, o trabalho voluntário para ser remunerado.

Art. 11º - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, se constituirá dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12º - Compete à Assembléia Geral:


I – Eleger a Diretoria e o conselho fiscal a cada três anos em votação secreta, universal e fechada em urna, e quando o estatuto for omisso poderá ser criado um regimento eleitoral um mês antes das eleições pela diretoria e pelo conselho fiscal (Vide arts. 17º e 31º);


II – decidir sobre reformas do estatuto, na forma do artigo 30º;


III – decidir sobre a extinção da instituição, nos termos do artigo 29º;


IV – Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais, além da destituição de dirigentes ou conselheiros fiscais, quando do descumprimento grave das regras estatutárias, depois de comprovadamente apurado e dado o direito de defesa;

Art. 13º - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:


I – Aprovar a proposta de programação anual da instituição, submetida pela Diretoria;


II – Apreciar o relatório anual da diretoria;


III – Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

Art. 14º - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:


I – Pela Diretoria;


II – Pelo Conselho Fiscal;


III – Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com suas obrigações sociais e estatutárias;


IV – Para eleger a direção e o conselho fiscal na data do aniversário da fundação da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ;


V – Para destituir cargos e excluir sócios, devendo respeitar o Artigo 59 do Código Civil, e estar consoante com o artigo 12º, IV, deste Estatuto.

Art. 15º - As convocações da Assembléia Geral, ordinárias e extraordinárias, serão feitas por edital afixado na sede da instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de quinze dias.

Parágrafo Único – Para as deliberações em quaisquer das Assembléias é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes às assembléias, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 16º - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a obtenção de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 17º - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, que substituirá o Presidente no seu impedimento ou por delegação de poderes, e por um Tesoureiro.

Parágrafo Único – O mandato da diretoria será de 03 (três) anos (Vide art. 31º)

CAPÍTULO IV – Das Competências da Direção e do Conselho Fiscal

Art. 18º - Compete à Diretoria:


I – Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da instituição;


II – Executar a programação anual de atividades da instituição;


III – Elaborar e apresentar à Assembléias Geral o relatório anual;


IV – Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração, firmar contratos e convênios em atividades de interesse comum, visando constituir uma rede social em prol do cidadão;


V – Contratar e demitir funcionários e prestadores de serviços;


VI – Instituir quantos departamentos quantos forem necessários para a consecução de seus objetivos;


VII – Elaborar um estatuto eleitoral, quando o estatuto for omisso, conforme art. 12º, I;


VIII – Contar com tanto assessores quantos forem necessários para colaborarem com cada diretor, consoante artigo 10º, parágrafo único;

Art. 19º - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

Art. 20º - Compete ao Presidente:


I – Administrar e representar a entidade judicial e extra-judicialmente, além de ser relações exteriores, buscando recursos humanos, financeiros e parcerias;


II – Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;


III – Presidir a Assembléia Geral;


IV – Convocar e presidir as reuniões da diretoria;


V – Organizar, juntamente com os demais diretores as coordenações citadas no art. 4º;


VI – Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Vice-Presidente;


VII – Assinar juntamente com o Tesoureiro todas as entradas e saídas de valores no caixa financeiro da administração;


VIII – Nomear um novo Tesoureiro no caso de vacância;

Art. 21º - Compete ao Vice-Presidente:


I – Substituir o Presidente em suas faltas, impedimentos ou delegações de poderes, e assumir o mandato de Presidente, em caso de vacância;


II – Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;


III – Ser o comunicador social e relações públicas, prestando informações da instituição aos sócios dela e a sociedade em geral, sobre projetos e a situação jurídica e operacional;


IV – Organizar, juntamente com os demais diretores, as coordenações citadas no art. 4º;


V – Ser o comunicador entre os departamentos institucionalizados e a direção, apresentando a este a viabilidade de projetos feitos por aqueles, além de colaborar na elaboração dos projetos, e manter sob sua responsabilidade e organização os departamentos;


VI – Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

Art. 22º - Compete ao Tesoureiro:


I – Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da instituição;


II – Pagar as contas autorizadas pela Direção;


III – Apresentar relatórios das receitas e despesas, sempre que forem solicitados e mantê-los atualizados e publicados mensalmente;


IV – Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, para avaliação em reunião ordinária desse conselho;


V – Conservar e zelar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria, e as atas em geral que a entidade possuir, bem como secretariar e lavrar as atas das reuniões da Direção e Assembléia Geral;


VI – Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;


VII – Assinar, juntamente com o Presidente todas as entradas e saídas de valores no caixa financeiro da administração;


VIII – Organizar juntamente com os demais diretores as coordenações citadas no art. 4º;


IX – Substituir o vice-Presidente em suas faltas, impedimentos ou delegações de poderes, e assumir a diretoria em caso de vacância;

Art. 23º - O Conselho Fiscal será constituído por no mínimo 02 (dois) membros eleitos pela Assembléia Geral, e o mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria (vide arts. 31º e 32º).

Art. 24º - Compete ao Conselho Fiscal:


I – Examinar os livros de escrituração da instituição;


II – Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;


III – Requisitar ao tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela instituição;


IV – Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;


V – Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;


VI – Aprovar o regimento eleitoral elaborado pela direção, bem como fiscaliza-lo (Vide art. 12º, I);

Parágrafo Único – O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 12 (doze) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, com no mínimo metade mais um de seus membros.

CAPÍTULO V – Do Patrimônio
Art. 25º - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

Art. 26º - No caso de dissolução da instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei 9.790/99 (ou Lei similar que a substitua), preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

Art. 27º - Na hipótese da instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela Lei 9.079/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

CAPÍTULO VI – Da Prestação de Contas

Art. 28º - A prestação de contas da instituição observará no mínimo:


I – Os princípios fundamentais da contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;


II – A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório das atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando-as à disposição para o exame de qualquer cidadão;


III – A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;


IV – A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VII – Das Disposições Gerais, Transitórias e Reforma Estatutária
Art. 29º - A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ será dissolvida por decisão da Assembléia geral extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 30º - O presente estatuto poderá ser reformado com o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes, respeitado o art. 15 deste Estatuto.

Art. 31º - A primeira Gestão da Diretoria e do Conselho Fiscal terá mandato de 04 (quatro) anos para organização, administração e consolidação da entidade em todo o país.

Art. 32º - O primeiro Conselho Fiscal dessa entidade poderá ser indicado por uma só vez pela Direção, caso não tenha sido formado na fundação, num prazo de um mês a contar da fundação.

Art. 33º - A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ALTO JACUÍ é uma organização que aplicará todas as suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais no território nacional, como entidade autônoma e mantenedora.

Art. 34º - A Direção deverá adotar, no mínimo, 04 (quatro) livros de atas, sendo 01 (um) para as reuniões da Diretoria, 01 (um) para as reuniões do Conselho Fiscal, 01 (um) para as Assembléias Gerais Ordinárias e 01(um) para as Assembléias Gerais Extraordinárias.

Art. 35º - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.





E por estarem assim, todos de acordo, assinam o presente Estatuto em 02 (duas) vias, com 07 (sete) folhas cada, de igual teor e forma.
________________________
PRESIDENTE

________________________
SECRETÁRIO

_____________________________

Júlio César Cañellas
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